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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GRUPO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - GTED/SR/PF/RR
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 31661303/2023-GTED/SR/PF/RR
Processo nº 08485.005910/2023-90

 
1. INTRODUÇÃO

1.1. O presente Estudo Técnico objetiva apontar a solução que melhor atende aos interesses da Administração em face da
demanda de manutenção preditiva, preventiva e corretiva predial e dos sistemas das Unidades da Polícia Federal no Estado de Roraima,
formalizada através do Documento de Formalização da Demanda 31000612;
1.2. Esta análise é pautada pelas diretrizes traçadas pela Instrução Normativa nº 5/2017-MPDG em seu Art. 24, § 1º.
1.3. Os serviços referenciados neste estudo, dadas as suas características, se enquadram no conceito de serviços comuns,
conforme definido no § 1º, do Art. 2º, do Decreto nº 5.450/2005, visto que as atividades desenvolvidas pelos profissionais designados
para a contratação pretendida possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais do mercado e deverão ser licitados através da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, por
grupo único.

 
2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A necessidade da contratação é dividida em três aspectos: Funcional, Técnico e Normativo.
2.1.1. Aspecto Funcional - Necessidade de adequado funcionamento dos sistemas da Polícia Federal, como um meio para
que a mesma atinja os seus propósitos:

2.1.1.1. O Estado Democrático deve assegurar ao cidadão (brasileiro ou estrangeiro) residente no país, o respeito à sua
integridade física e patrimonial. Para cumprir essa função, o Estado-Administração tem à sua disposição os órgãos policiais,
que também podem ser denominados Forças de Segurança. Os agentes policiais atuam na preservação da ordem pública em
seus diversos aspectos, garantindo aos administrados os direitos assegurados pela Constituição Federal.
2.1.1.4. Conforme o art. 144, §1º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, a Polícia Federal destina-se a exercer,
com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União, o que implica no aumento de responsabilidades e de atribuições
do órgão no exercício de suas funções.
2.1.1.7. A Polícia Federal merece especial atenção, pois diferentemente das outras forças policiais, ela exerce com
exclusividade o papel de Polícia Judiciária da União, aumentando sua responsabilidade como agente central da democracia.
2.1.1.10. A missão da Polícia Federal é garantir ao cidadão o exercício dos direitos e garantias fundamentais previstos
na Constituição Federal e nos instrumentos internacionais subscritos pelo Brasil (Art. 5º, § 2º da CF). Essa atividade exige
preparo dos integrantes das Corporações Policiais e capacidade operacional para pronto atendimento.
2.1.1.13. A contratação trata da manutenção predial para as instalações das Unidades da Policia Federal de Roraima,
incluindo as instalações civis, instalações elétricas e os sistemas de automação. Como citado anteriormente, a Polícia Federal
tem que estar pronta para assegurar o exercício dos direitos e garantias fundamentais ao cidadão. Neste contexto, a
interrupção de qualquer um dos sistemas objetos do contrato acarreta em perda operacional desta corporação.
2.1.1.16. Ainda nesse sentido, a não execução da correta manutenção dos sistemas supracitados e objeto do presente
estudo de contratação traz prejuízo ao andamento dos trabalhos do órgão, bem como os inevitáveis transtornos que tal
interrupção indubitavelmente causaria a terceiros interessados - vale dizer, à população que se utiliza de serviços tais quais a
expedição de passaporte, registro de estrangeiros; registro, porte e devolução de armas de fogo; segurança privada; produtos
químicos; oitivas; entre outros.

2.1.2. Aspecto Técnico - Necessidade para atender a manutenção e conservação da edificação e dos sistemas que
apresentam complexidade, requerendo, para a adequada realização do serviço de manutenção predial, o emprego de conhecimentos
técnicos especializados em manutenção predial.

2.1.4.1. A Polícia Federal detém sistemas civis, elétricos, mecânicos e de automação que utilizam equipamentos com
elevada complexidade e que, por isso, exigem conhecimentos técnicos especializados em manutenção das instalações, de
equipamentos e automação, de forma a garantir seu perfeito funcionamento. Os sistemas devem ser inspecionados
periodicamente para garantir segurança e conforto aos usuários, mantendo um adequado padrão operacional. A falta de
manutenção preventiva e preditiva, principalmente nas instalações mais antigas, pode levar ao colapso de sistemas vitais ao
desempenho das atividades desenvolvidas pelo Órgão.
2.1.4.4. Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais instalações e sistemas necessitam, com
frequência, de manutenção corretiva para sanar defeitos impossíveis de serem previstos ou evitados. Ademais, a constante
ampliação das atividades da Polícia Federal impõe a necessidade de adequação, recuperação e ampliação nas instalações e
sistemas em apreço, de forma a atender à demanda dos ambientes de trabalho, como, por exemplo, a instalação de novos
aparelhos de ar condicionado, novos pontos de energia elétrica, alterações e implementações de leiautes e divisórias,
manutenção dos sistemas hidráulicos da edificação e outros de natureza similar não citados.
2.1.4.7. Considerando que a Polícia Federal não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico para execução
rotineira dos serviços descritos e também que tais atividades não constituem objeto da instituição, justifica-se a contratação
da prestação dos serviços visando à execução das atividades de manutenção - preventiva, corretiva e preditiva de forma
ininterrupta e continuada, com disponibilidade de serviços emergenciais e eventuais, prezando pela economicidade dos
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investimentos, a segurança e conforto dos usuários, das instalações, dos sistemas e dos equipamentos, consoante o Decreto nº
9.507/2018, de 21 de setembro de 2018, e a Instrução Normativa nº 5/2017-MPDG.

2.1.5. Aspecto Normativo - Necessidade da contratação para atender às normas técnicas brasileiras, normas de segurança
do trabalho e demais leis e decretos técnicos e administrativos pertinentes.

2.1.7.1. Tendo em vista o programa de etiquetagem energética de edifícios públicos, PBE edifica, e a INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 2, DE 4 DE JUNHO DE 2014 da SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
que dispõe sobre as regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e uso da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) nos projetos
e respectivas edificações públicas federais novas ou que recebam retrofit, o contrato de manutenção pretendido visa também
a eficientização energética no usos dos sistemas de climatização e automação, que corresponde a elevada parcela de todo o
consumo das unidades.
2.1.7.4. A qualidade do ar interno impacta diretamente no absenteísmo e no aumento da produtividade, dois fatores
intrínsecos às pessoas que ocupam os edifícios. Cada vez mais o tratamento da qualidade do ar de interiores traz o bem-estar
dos habitantes dos edifícios ao centro do debate, amparados pelos estudos atuais que demonstram o impacto disto nos custos,
diminuindo as despesas das unidades e trazendo melhor qualidade de vida aos usuários, implicando também em melhor
performance nas atividades desempenhadas pela Polícia Federal.
 

3. DA REFERÊNCIA A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO
3.1. A pretendida contratação vai ao encontro das diretrizes traçadas no Plano Estratégico 2022/2023 da Polícia Federal,
aprovados pela Resolução CGPF/PF Nº 06, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022, contribuindo para que se atinjam os seguintes fatores
críticos de sucesso:

3.1.1. Pessoal motivado;
3.1.2. Apoio logístico efetivo;
3.1.3. Credibilidade mantida.

3.2. Dentre os objetivos institucionais supracitados fixados no mesmo instrumento, figura a otimização dos serviços ao
usuário/cidadão, objetivo este que será devidamente resguardado com a prestação dos serviços de manutenção pelos motivos expostos
anteriormente.
3.3. Além disso outros fatores críticos de sucesso mencionados no Plano Estratégico da Polícia Federal são:

3.3.1. Infraestrutura adequada - Dispor de edificações e mobiliário adequados para o desempenho das atividades, de modo
a oferecer tratamento equânime aos servidores e exemplar atendimento aos cidadãos.
3.3.2. Recursos de C&T atualizados - Dispor de recursos e de técnicas específicas para o acompanhamento e
desenvolvimento de níveis mais avançados em matéria de Ciência e Tecnologia.

3.4. Dentro do objetivo Institucional ainda temos:
3.4.1. Otimizar o Emprego dos Bens e Recursos Materiais - Modernizar a gestão do patrimônio e dos recursos materiais da
instituição, aperfeiçoando o seu emprego e utilização.

3.5. A contratação pretendida abrange vários aspectos da funcionalidade e estratégia do órgão, contribuindo para o atendimento
da sua atividade fim.
3.6. Foi realizada ampla pesquisa de preços para determinação do valor de referência da licitação. O preenchimento das
planilhas analíticas de preços foi realizado de acordo com as orientações do MPOG, visando a atender ao disposto no art. 02 da Instrução
Normativa nº 5/2014 – SLTI/MPOG, além das decisões do TCU, utilização dos preços do SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE
PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - para o Estado de Roraima e consulta às contratações similares,
chegando-se assim aos valores de referência estipulados no presente Termo de Referência. Exemplos de outros Editais consultados:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 - UASG: 200398 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM
PERNAMBUCO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 - UASG: 135005 - EMBRAPA RORAIMA/BOA VISTA/RR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 - UASG: 160482 - 1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA/RR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 - UASG: 160352 - COMANDO DE FRONTEIRA/RR - 7º BATALHÃO DE
INFANTARIA DE SELVA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 - UASG: 158144 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 - UASG: 200396 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NA
PARAÍBA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 - UASG: 158144 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022 - UASG: 120637 - BASE AÉREA DE BOA VISTA/RR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 - UASG: 200392 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO
CEARÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022 - UASG: 120637 - BASE AÉREA DE BOA VISTA/RR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2023 - UASG: 786800 - BASE NAVAL DE VAL DE CÃES

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação em sentido estrito estarão devidamente enumerados no Edital da licitação, no Termo de
Referência e demais anexos.
4.2. A empresa deverá comprovar sua capacidade técnica e especialização por meio da apresentação dos comprovantes e
documentos descritos em item específico do Termo de Referência.
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4.3. A empresa deverá atender aos critérios de qualificação econômica, às exigências jurídicas e de regularidade fiscal e
trabalhista, conforme disciplinado no edital.
4.4. Como requisitos lato sensu, a contratação deve contemplar o seguinte:

4.4.1. Observância das normas pertinentes à modalidade licitatória apropriada para ao objeto do contrato, existentes ou que
venham a ser editadas, para a execução de serviços e fornecimento de materiais;
4.4.2. Estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna quanto da fase externa
da licitação;
4.4.3. Dimensionar corretamente a quantidade de postos de trabalho e o valor estimado da contratação a fim de que a
solução possua maior eficiência com menor dispêndio de recurso possível;
4.4.4. Célere instrução do processo de modo a evitar solução de continuidade na prestação dos serviços.

4.5. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO), com disponibilização de mão de obra (Equipe Fixa), é o seguinte:

4.5.1. Engenheiro Civil - CBO 2142-05;
4.5.2. Técnico em Edificações - Encarregado - CBO 3121-05;
4.5.3. Eletricista Pleno - CBO 7156-10;
4.5.4. Oficial de Manutenção Predial - CBO 5143-25;
 

5. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE
5.1. Para estimar a quantidade de postos de trabalho, peças/materiais e subcontratações necessárias à perfeita execução dos
serviços de manutenção, utilizou-se como base o histórico das contratações dos respectivos serviços das Unidades da Polícia Federal do
Estado de Roraima e unidades de outros estados que detêm sistemas semelhantes. (A lista comparativa encontra-se no Anexo I)
5.2. Também se utilizou da pesquisa com outros órgãos e contratos previamente estabelecidos na administração pública. Nesse
sentido, verificou-se que o padrão estabelecido é a de utilização de posto de supervisão técnica, desempenhada por um ou mais
engenheiros legalmente responsáveis pelo serviço de manutenção predial, e de um corpo técnico adequado à capacidade e quantidade de
equipamentos instalados, e ao número e tamanho das edificações do órgão. (A lista comparativa encontra-se no Anexo II)
5.3. Desse modo decidiu-se, pela seguinte configuração:
 

Local Cargo (Tipo de Serviço) Jornada
Mensal CBO Nº de Profissionais

por Posto
Superintendência de

Roraima Supervisão Técnica - Engenheiro Civil 10h 2142-05 1

Superintendência de
Roraima Técnico em Edificações - Encarregado 220h 3121-05 1

Superintendência de
Roraima Eletricista Pleno 220h 7156-10 1

Superintendência de
Roraima Oficial de Manutenção Predial 220h 5143-25 2

Delegacia de
Pacaraima/RR Oficial de Manutenção Predial 220h 5143-25 1

 
 
5.4. A supervisão será coordenada um por 01 (um) engenheiro Civil que será responsável pela confecção de relatórios, gestão da
equipe, obtenção de orçamentos, laudos, planejamento dos serviços, cronogramas e supervisão da execução dos serviços em que se fizer
necessária a presença deste profissional, inclusive, eventualmente, em finais de semana e feriados. Jornada de trabalho: 10 horas mensais
para o engenheiro Civil. 
5.5. Os demais profissionais dos postos acima, à exceção do Oficial de Manutenção Predial referente à Delegacia de Polícia
Federal em Pacaraima/RR, atenderão o prédio da Superintendência Regional, bem como todas as Unidades Descentralizadas, inclusive
para reforço de prestação de quaisquer serviços na DPF/PAC/RR, sendo, tais postos, de dedicação exclusiva de mão-de-obra (220 h/mês).
O Posto de Pacaraima/RR será também de dedicação exclusiva de mão de obra (220 h/mês).
5.6. Após análise do histórico da Polícia Federal de Roraima e de outros contratos, tanto no âmbito da Polícia Federal, como na
Administração Pública Federal, e visando aperfeiçoar a logística dos serviços a serem executados, considerando a necessidade de uma
constante inspeção predial e a manutenção preventiva nas instalações civis, estimou-se que 04 (quatro) posto de trabalho em regime
contínuo de 220 h/mês atenderão as demandas do prédio Sede da SR/PF/RR e as demandas do Posto de Bonfim/RR, Posto de Fiscalização
da Vila Jundiá (Rorainópolis), Delegacia de Polícia Federal em Pacaraima/RR (demandas não abrangidas pelo posto de fixo de Oficial de
Manutenção Predial ou reforço de mão de obra), bem como qualquer outra unidade da SR/PF/RR ou sob sua responsabilidade, existente ou
que venha a existir. Para a Delegacia de Pacaraima/RR, definiu-se que 01 (um) posto de trabalho em regime contínuo de 220h mensais
atenderá as demandas necessárias. Nesse contexto, haverá melhor aproveitamento da mão de obra disponível garantindo a operação e
funcionamento ininterrupto dos prédios, característica essencial de um órgão de segurança pública. Destaca-se a importância de realizar
inspeções e manutenções frequentes nas instalações prediais, pois além de preservar a vida útil dos sistemas da edificação, há também uma
redução de custos a longo prazo, pois investir em manutenções preventivas e correções imediatas reduzirá significativamente os custos
associados a reparos emergenciais. Ressalta-se que, a alocação de um profissional de Oficial de Manutenção Predial além dos fixados na
SR/PF/RR, ou seja, um posto fixo na Delegacia de Pacaraima/RR, melhorará a qualidade e agilidade na solução e gestão da manutenção
predial local.
5.7. Os postos de trabalho serão de execução contínua com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Após análise do histórico da
própria Sede da SR/PF/RR, Delegacia Descentralizada e Postos Avançados de Fiscalização e de outros contratos, tanto no âmbito da
Polícia Federal, como na Administração Pública Federal, estimou-se que os funcionários residentes trabalhando em regime contínuo
atenderão às rotinas previstas em contrato de modo pleno e suficiente, garantindo a operação e funcionamento ininterrupto dos prédios,
característica essencial de um órgão de segurança pública. Os serviços que eventualmente acontecerem, por circunstancias imprevisíveis,
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que não sejam capazes de serem prontamente resolvidos pelo posto fixo da localidade, serão supridos por mão de obra eventual a ser
contratada por demanda.
5.8. Visando dar suporte a serviços sob demanda que extrapolem as rotinas e competências da Equipe Residente, requeiram
especialização que vá além da qualificação exigida dos profissionais da referida Equipe Residente ou quando houver a necessidade de
reforço de mão de obra para a Equipe Permanente para a execução de serviços em situações específicas, devidamente justificadas, na
execução dos serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva, a contratação deverá contar com Serviços Sob demanda (para
atender a todas as Unidades), a serem pagos somente se efetivamente utilizados/acionados. Exemplos de Serviços Sob demanda, são
serviços que envolvam atividades de: serralheira, marcenaria, vidraçaria, impermeabilização, gesso, dentre outros.
5.9. Para a estimativa do quantitativo de materiais/peças, foram utilizados levantamentos de aquisições/emprego de materiais em
anos anteriores na SR/PF/RR e suas Unidades Descentralizadas.

5.9.1. Considerações adicionais:
a) O Prédio-Sede da SR/PF/RR foi inaugurado no ano de 2013, sendo natural, portanto, o desgaste e fadiga de diversos
materiais/sistemas prediais;
b) No últimos anos, foram instalados novos sistemas e equipamentos no Prédio-Sede e Delegacia de Pacaraima;
c) O fato de que em execuções contratuais anteriores o montante de gastos com materiais/peças foi utilizado em sua totalidade,
portanto foi previsto para a próxima contratação um acréscimo e inclusão do montante de itens em relação aos contratos de
manutenção predial anteriores, considerando a idade das edificações, estimativas anteriores de gastos de materiais abaixo da
realidade, necessidade de realização de manutenções corretivas inadiáveis sob pena de interrupção dos serviços internos, novas
demandas internas anteriormente não contempladas pelo Plano de Manutenção Predial.

 
 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant.

1   MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL   

1.1 00000157 SINAPI
ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI PARA INJECAO EM
TRINCAS, BICOMPONENTE, BAIXA VISCOSIDADE

KG 5

1.2 00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 36

1.3 00036246 SINAPI
ACABAMENTO SIMPLES/CONVENCIONAL PARA FORRO PVC, TIPO "U" OU
"C", COR BRANCA, COMPRIMENTO 6 M M 210

1.4 00000003 SINAPI ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM LIMPEZA L 15

1.5 00000366 SINAPI
AREIA FINA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

M³ 20

1.6 00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,
SEM TRANSPORTE)

M³ 20

1.7 00034353 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC II KG 200

1.8 00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 150

1.9 00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 100

1.10 00000135 SINAPI
ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL,
BICOMPONENTE (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ACRILICA) KG 120

1.11 00037596 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III E KG 110
1.12 00034355 SINAPI ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG 150

1.13 00043054 SINAPI
ACO CA-25, 10,0 MM, OU 12,5 MM, OU 16,0 MM, OU 20,0 MM, OU 25,0
MM, VERGALHAO KG 144

1.14 00000034 SINAPI ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 150
1.15 00043055 SINAPI ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 135
1.16 00043056 SINAPI ACO CA-50, 20,0 MM OU 25,0 MM, VERGALHAO KG 160
1.17 00043057 SINAPI ACO CA-50, 32,0 MM, VERGALHAO KG 150

1.18 00007334 SINAPI
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE REVESTIMENTOS
CIMENTICIOS L 72

1.19 00000127 SINAPI ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA ULTRA RÁPIDA L 54

1.20 00000123 SINAPI
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E
CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS L 54

1.21 00043617 SINAPI
ADITIVO PLASTIFICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE
ASSENTAMENTO E REBOCO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS L 54

1.22 00043130 SINAPI
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG,
D = 2,11 MM (0,026 KG/M) KG 6

1.23 00000344 SINAPI ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM (0,0166 KG/M) KG 5
1.24 00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 5

1.25 00043131 SINAPI
ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D =
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M) KG 5

1.26 00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D =
1,25 MM (0,01 KG/M) KG 5

1.27 00038364 SINAPI BANCADA/ BANCA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, COM

UN 2
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CUBA INOX, FORMATO *120 X 60* CM, E= *2* CM

1.28 00011692 SINAPI BANCADA/ BANCA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, E= *3* CM M² 4

1.29 00040524 SINAPI

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 20
CM X 10 CM, E = 10 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR
NATURAL

M² 40

1.30 00000711 SINAPI
BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SEXTAVADO /
HEXAGONAL, 25 CM X 25 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR
9781), COR NATURAL

M² 30

1.31 00000546 SINAPI
BARRA DE FERRO RETANGULAR, BARRA CHATA (QUALQUER
DIMENSAO)

KG 5

1.32 00039961 SINAPI SILICONE ACETICO USO GERAL INCOLOR 280 G UN 12

1.33 00007271 SINAPI
BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 8 FUROS, DE 9 X 19 X 19
CM

UN 1000

1.34 00007267 SINAPI
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6
FUROS NA HORIZONTAL, 9 X 14 X 19 CM (L X A X C) UN 2000

1.35 00007268 SINAPI
BLOCO CERAMICO (ALVENARIA DE VEDACAO), 8 FUROS, DE 9 X 19 X 29
CM

UN 1000

1.36 00034570 SINAPI
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14 MPA (NBR
6136) UN 300

1.37 00000181 SINAPI

BATENTE/ PORTAL/ADUELA/ MARCO MACICO, E= *3* CM, L= *15* CM,
*60 CM A 120* CM X *210* CM, EM CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/
EUCALIPTO/ CURUPIXA/ PEROBA/ CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO
(NAO INCLUI ALIZARES)

JG 4

1.38 00005090 SINAPI
CADEADO SIMPLES/COMUM, EM LATAO MACICO CROMADO, LARGURA
DE 25 MM, HASTE DE ACO TEMPERADO, CEMENTADO (NAO LONGA),
INCLUI 2 CHAVES

UN 12

1.39 00005085 SINAPI
CADEADO SIMPLES, EM LATAO MACICO CROMADO, LARGURA DE 35
MM, HASTE DE ACO TEMPERADO, CEMENTADO (NAO LONGA), INCLUI 2
CHAVES

UN 12

1.40 00043603 SINAPI
CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, COM LARGURA DE 50
MM E ALTURA DE APROX 40 MM, HASTE CEMENTADA EM ACO
TEMPERADO COM DIAMETRO DE APROX 8,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES

UN 6

1.41 00004433 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 144

1.42 00004430 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *5 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 144

1.43 00004400 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO, *6 X 8* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 144

1.44 00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 150

1.45 00011572 SINAPI
PRENDEDOR / TRAVA DE PORTA, MONTAGEM PISO / PORTA, EM LATAO
/ ZAMAC, CROMADO

UN 20

1.46 00001108 SINAPI
CALHA MOLDURA AMERICANA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM
26, CORTE 33 CM

M 10

1.47 00001117 SINAPI
CALHA PARA AGUA FURTADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26,
CORTE 40 CM

M 10

1.48 00001118 SINAPI
CALHA PARA AGUA FURTADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 26,
CORTE 50 CM

M 10

1.49 00011552 SINAPI
PERFIL U / CANALETA DE ALUMINIO, DE ABAS IGUAIS, 1/2" (1,27 X 1,27
CM), PARA PORTA OU JANELA DE CORRER

M 10

1.50 00001287 SINAPI
PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4,
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M² 35

1.51 00034664 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 15 MM, DE *2,75 X 1,85* M M² 30

1.52 00034665 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, E = 18 MM, DE *2,75 X 1,85* M M² 25

1.53 00001380 SINAPI CIMENTO BRANCO KG 48

1.54 00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 2125

1.55 00044528 SINAPI CIMENTO PORTLAND ESTRUTURAL BRANCO CPB-32 KG 100

1.56 00001339 SINAPI
COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE LAMINADO
MELAMINICO

KG 15

1.57 00044396 SINAPI COLA BRANCA BASE PVA KG 15

1.58 00004791 SINAPI ADESIVO ACRILICO/COLA DE CONTATO KG 30

1.59 00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 24
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1.60 00010998 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E-6010, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 24

1.61 00044538 SINAPI
ESCOVA CIRCULAR EM ACO LATONADO, 6 X 1 " (DIAMETRO X
ESPESSURA), FURO DE 1 1/4 ", FIO ONDULADO *0,30* MM

UN 10

1.62 00000012 SINAPI ESCOVA DE ACO, COM CABO, *4 X 15* FILEIRAS DE CERDAS UN 10

1.63 00020965 SINAPI
ESGUICHO TIPO JATO SOLIDO, EM LATAO, ENGATE RAPIDO 1 1/2" X 16
MM, PARA MANGUEIRA EM INSTALACAO PREDIAL COMBATE A
INCENDIO

UN 5

1.64 00011186 SINAPI ESPELHO CRISTAL E = 4 MM M² 3

1.65 00000013 SINAPI ESTOPA KG 12

1.66 00003103 SINAPI
FECHADURA C/ CILINDRO LATAO CROMADO P/ PORTA VIDRO TP
AROUCA 2171-L OU EQUIV

UN 8

1.67 00003097 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, TIPO
TRANQUETA, MAQUINA 40 MM, MACANETAS ALAVANCA E ROSETAS
REDONDAS EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO -
COMPLETA

CJ 5

1.68 00003081 SINAPI
FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA EXTERNA / ENTRADA, MAQUINA
55 MM, COM CILINDRO, MACANETA ALAVANCA E ESPELHO EM METAL
CROMADO - NIVEL SEGURANCA MEDIO - COMPLETA

CJ 4

1.69 00003093 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA INTERNA, TIPO GORGES
(CHAVE GRANDE), MAQUINA 55 MM, MACANETAS ALAVANCA E
ROSETAS REDONDAS EM METAL CROMADO - NIVEL SEGURANCA
MEDIO - COMPLETA

CJ 5

1.70 00038155 SINAPI
FECHADURA DE SOBREPOR PARA PORTAO, COM CHAVE TETRA, CAIXA
*100* MM, TRINCO LATERAL, EM LATAO OU ACO CROMADO, PINTADO -
COMPLETA

UN 6

1.71 3090 SINAPI

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA INTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA,
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS)
COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE
TIPO INTERNA

CJ 15

1.72 38153 SINAPI

FECHADURA ESPELHO PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO INOX
(MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA
E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM,
INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA

CJ 5

1.73  PRÓPRIO FECHADURA EXTERNA PADO - VICTORIA CROMO 55mm, REF. 882-90 UN 15

1.74 00014153 SINAPI
FITA METALICA PERFURADA, L = *18* MM, ROLO DE 30 M, CARGA
RECOMENDADA = *30* KGF

UN 10

1.75 00007307 SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 24

1.76 00038122 SINAPI FUNDO PREPARADOR ACRILICO BASE AGUA L 24

1.77 00043653 SINAPI FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA MADEIRA L 36

1.78 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 30

1.79 00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS KG 180

1.80 00011795 SINAPI
GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/
CASTELO/ CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, E= *2,5*
CM

M² 3

1.81 00000140 SINAPI
IMPERMEABILIZANTE FLEXIVEL BRANCO DE BASE ACRILICA PARA
COBERTURAS KG 72

1.82 00000151 SINAPI
IMPERMEABILIZANTE INCOLOR PARA TRATAMENTO DE FACHADAS E
TELHAS, BASE SILICONE L 20

1.83 000003672 SINAPI
JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 10 X 4,5 MM
(ALTURA X ESPESSURA) M 100

1.84 00003671 SINAPI
JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM
(ALTURA X ESPESSURA) M 100

1.85 00003673 SINAPI
JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 27 X 3 MM
(ALTURA X ESPESSURA) M 100

1.86 00011462 SINAPI
GONZO DE SOBREPOR, EM LATAO / ZAMAC, PARA JANELA PIVOTANTE -
INCLUI PARAFUSOS

PAR 10

1.87 00003768 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA FERRO, NUMERO 150 UM 200

1.88 00003767 SINAPI
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR
VERMELHA)

UN 200
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1.89 00039490 SINAPI

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X
2100 MM OU 700 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA,
NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA PARA
FECHADURA, CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO
(INCLUI MARCO, ALIZARES E DOBRADICAS)

UN 3

1.90 00039494 SINAPI

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES
E DOBRADICAS)

UN 2

1.91 00039495 SINAPI

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 X
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES
E DOBRADICAS)

UN 3

1.92 00039496 SINAPI

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES
E DOBRADICAS)

UN 4

1.93 00039492 SINAPI

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM
HDF, ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN 4

1.94 00039497 SINAPI

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 X
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM
HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA (INCLUI MARCO, ALIZARES
E DOBRADICAS)

UN 3

1.95 00039493 SINAPI

KIT PORTA PRONTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 X
2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO
(SARRAFEADO), ESTRUTURA USINADA PARA FECHADURA, CAPA LISA EM
HDF, ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO (INCLUI MARCO, ALIZARES E
DOBRADICAS)

UN 3

1.96 00020322 SINAPI

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO),
CAPA FRISADA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO
MADEIRA

UN 4

1.97 00010555 SINAPI
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE
35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO),
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 10

1.98 00003777 SINAPI LONA PLASTICA PRETA, E= 150 MICRA M² 60

1.99 00039696 SINAPI MANTA ALUMINIZADA 1 FACE PARA SUBCOBERTURA, E = *1* MM M² 80

1.100 00004015 SINAPI
MANTA ASFALTICA ELASTOMERICA EM POLIESTER 4 MM, TIPO III,
CLASSE B, ACABAMENTO PP (NBR 9952)

M² 40

1.101 00000626 SINAPI
MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO
(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

KG 72

1.102  PRÓPRIO
MANTA LÍQUIDA BRANCA, IMPERMEABILIZANTE PARA CONCRETO E
TELHAS.

BALDE C/
18 KG

11

1.103 000043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA PAREDES INTERIOR/EXTERIOR KG 10

1.104 00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 72

1.105 00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 3

1.106 00004049 SINAPI MASSA EPOXI BICOMPONENTE (MASSA + CATALIZADOR) L 10

1.107 00011561 SINAPI MOLA AEREA FECHA PORTA, PARA PORTAS COM LARGURA ATE 110 CM UN 6

1.108 00011499 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO P/ VIDRO TEMPERADO 10MM UN 5

1.109 00043604 SINAPI
MOLA HIDRAULICA AEREA, PARA PORTAS DE ATE 850 MM E PESO DE ATE
50 KG, COM CORPO EM ALUMINIO E BRACO EM ACO, SEM BRACO DE
PARADA

UN 5

1.110 00011560 SINAPI
MOLA HIDRAULICA AEREA, PARA PORTAS DE ATE 950 MM E PESO DE ATE
65 KG, COM CORPO EM ALUMINIO E BRACO EM ACO, SEM BRACO DE
PARADA

UN 5
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1.111 00011963 SINAPI
PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 1/2",
COMPRIMENTO 75 MM

UN 100

1.112 00011964 SINAPI
PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8",
COMPRIMENTO 75 MM

UN 100

1.113 00013294 SINAPI
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA, DIAMETRO
3/8", COMPRIMENTO 80 MM

UN 100

1.114 00004382 SINAPI
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA, DIAMETRO
5/16", COMPRIMENTO 80 MM

UN 100

1.115 00004377 SINAPI
PARAFUSO DE ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E
FENDA SIMPLES, DIAMETRO 4,2 MM, COMPRIMENTO * 32 * MM

UN 300

1.116 00011962 SINAPI
PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA INTEIRA, DIAMETRO
1/4", COMPRIMENTO 1/2"

UN 300

1.117 00004720 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE

M³ 24

1.118 00004721 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR,
SEM FRETE

M³ 24

1.119 00004825 SINAPI
PEITORIL/ SOLEIRA EM MARMORE, POLIDO, BRANCO COMUM, L= *25*
CM, E= *3* CM, CORTE RETO

M 5

1.120 00044540 SINAPI
PISO EM GRANITO, POLIDO, TIPO MARFIM, DALLAS, CARAVELAS OU
OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, FORMATO MENOR OU IGUAL A
3025 CM2, E= *2* CM

M² 5

1.121 00004800 SINAPI
PISO DE BORRACHA PASTILHADO EM PLACAS 50 X 50 CM, E = *3,5* MM,
PARA COLA, PRETO

M² 40

1.122 00039413 SINAPI
CHAPA DE GESSO ACARTONADO, STANDARD (ST), COR BRANCA, E =
12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

M² 20

1.123 00039417 SINAPI
CHAPA DE GESSO ACARTONADO, RESISTENTE A UMIDADE (RU), COR
VERDE, E = 12,5 MM, 1200 X 2400 MM (L X C)

M² 20

1.124 00039515 SINAPI
PLACA DE FIBRA MINERAL PARA FORRO, DE 1250 X 625 MM, E = 15 MM,
BORDA RETA, COM PINTURA ANTIMOFO (NAO INCLUI PERFIS)

UN 20

1.125 00036238 SINAPI
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8
MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO) M² 240

1.126 Manut. PRÓPRIO PLACA DE FORRO DE GESSO REVESTIDA A QUENTE COM PELÍCULA DE PVC,
625mm x 625mm, REMOVÍVEL, APOIADA EM PERFISMETÁLICOS TIPO "T"

CAIXA C/ 8
UNIDADES
(3,125m²)

10

1.127 00005088 SINAPI
PORTA CADEADO, 3 1/2", EM ACO ZINCADO, PRETO, PARA PORTAO E
JANELA

UN 3

1.128 00020247 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 10

1.129 00005104 SINAPI
REBITE DE ALUMINIO VAZADO DE REPUXO, 3,2 X 8 MM (1KG = 1025
UNIDADES)

KG 10

1.130 00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 30

1.131 00004412 SINAPI
RIPA NAO APARELHADA *1 X 3* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 60

1.132 00004408 SINAPI
RIPA NAO APARELHADA, *1,5 X 5* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 60

1.133 00038393 SINAPI ROLO DE ESPUMA POLIESTER 23 CM (SEM CABO) UN 15

1.134 00038390 SINAPI ROLO DE LA DE CARNEIRO 23 CM (SEM CABO) UN 9

1.135 00011575 SINAPI
ROLDANA DUPLA, EM ZAMAC COM CHAPA DE LATAO, ROLAMENTOS EM
ACO, PARA PORTA E JANELA DE CORRER

UN 3

1.136 00000142 SINAPI
SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO
(PU) PARA JUNTAS DIVERSAS

310 ML 20

1.137 00007317 SINAPI SELANTE DE BASE ASFALTICA PARA VEDACAO KG 8

1.138 00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO PAREDES INTERNAS/EXTERNAS L 100

1.139 00005318 SINAPI SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS L 12

1.140 00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 120

1.141 00010928 SINAPI
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,11
MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M M² 100

1.142 00007186 SINAPI
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, DE 1,83 X 1,10 M (SEM
AMIANTO) UN 30

1.143 00007173 SINAPI
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

MIL 2

1.144 00007175 SINAPI TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO ROMANA,
AMERICANA, PORTUGUESA, FRANCESA, COMPRIMENTO DE *41* CM,

UN 1000
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RENDIMENTO DE *16* TELHAS/M2

1.145 00025007 SINAPI
TELHA ONDULADA EM ACO ZINCADO, ALTURA DE 17 MM, ESPESSURA DE
0,50 MM, LARGURA UTIL DE APROXIMADAMENTE 985 MM, SEM PINTURA M² 60

1.146 00043776 SINAPI TINTA A OLEO BRILHANTE PARA MADEIRA E METAIS L 72

1.147 00007350 SINAPI
TINTA/RESINA ACRILICA PREMIUM PARA CERAMICA, PEDRAS E
OUTROS

L 36

1.148 00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 36

1.149 00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 36

1.150 00043624 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA SUPER PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 36

1.151 00007319 SINAPI
TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA
MATERIAIS CIMENTICIOS

L 24

1.152 00007304 SINAPI TINTA EPOXI PREMIUM, BRANCA L 5

1.153 00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 18

1.154 00043649 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM ACETINADO L 90

1.155 00043650 SINAPI TINTA ESMALTE BASE AGUA PREMIUM BRILHANTE L 90

1.156 00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 90

1.157 00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 72

1.158 00010475 SINAPI
VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA MADEIRA TIPO COPAL, USO
INTERNO

L 18

1.159 00010478 SINAPI
VERNIZ POLIURETANO BRILHANTE PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR,
USO INTERNO E EXTERNO L 36

1.160 00010499 SINAPI VIDRO MARTELADO OU CANELADO, 4 MM - SEM COLOCACAO M² 5

1.161 00010505 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 6 MM, SEM COLOCACAO M² 6

1.162 00010503 SINAPI VIDRO TEMPERADO VERDE E = 8 MM, SEM COLOCACAO M² 10

1.163 00010506 SINAPI VIDRO TEMPERADO INCOLOR E = 8 MM, SEM COLOCACAO M² 7

2   MATERIAIS HIDRÁULICOS   

2.1 00000107 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 20 MM X
1/2", PARA AGUA FRIA

UN 2

2.2 00000065 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM X
3/4", PARA AGUA FRIA

UN 2

2.3 00000108 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 32 MM X 1",
PARA AGUA FRIA

UN 2

2.4 00000110 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1
1/2", PARA AGUA FRIA

UN 2

2.5 00000111 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X 1
1/4", PARA AGUA FRIA UN 10

2.6 00000112 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 50 MM X1 1/2",
PARA AGUA FRIA UN 8

2.7 00000095 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 20 MM X
1/2", PARA CAIXA D'AGUA UN 30

2.8 00000096 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 25 MM X
3/4", PARA CAIXA D'AGUA UN 6

2.9 00000097 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 32 MM X
1", PARA CAIXA D'AGUA UN 6

2.10 00000098 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 40 MM X
1 1/4", PARA CAIXA D'AGUA UN 5

2.11 00000099 SINAPI
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL DE VEDACAO, 50 MM X
1 1/2", PARA CAIXA D'AGUA UN 5

2.12 00000060 SINAPI
ADAPTADOR PVC, COM REGISTRO, PARA PEAD, 20 MM X 3/4", PARA
LIGACAO PREDIAL DE AGUA UN 7

2.13 00021114 SINAPI ADESIVO PARA TUBOS CPVC, *75* G UN 12

2.14 00000119 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 8

2.15 00000157 SINAPI
ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI PARA INJECAO EM
TRINCAS, BICOMPONENTE, BAIXA VISCOSIDADE KG 8

2.16 00000156 SINAPI ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, FLUIDO KG 6
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2.17 00000131 SINAPI
ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE,
PASTOSO (TIXOTROPICO) KG 9

2.18 00020080 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 15
2.19 00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 850 GR UN 10

2.20 Manut. PRÓPRIO ADESIVO PLÁSTICO PARA TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO DE
GRANDES DIÂMETROS, EXTRA FORTE, FRASCO 175 GRAMAS UN 15

2.21 Manut. PRÓPRIO ADESIVO PLÁSTICO PARA TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO DE
GRANDES DIÂMETROS, EXTRA FORTE, FRASCO 850 GRAMAS UN 9

2.22 00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 12

2.23 Manut. PRÓPRIO ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO BRANCOPARA BACIA ASPEN
MARCA DECA

UN 20

2.24 00007588 SINAPI AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / INFERIOR, *15* A / 250 V UN 6

2.25 00011685 SINAPI BRAÇO / CANO PARA CHUVEIRO ELETRICO, EM ALUMINIO, 30 CM X 1/2 " UN 4

2.26 00005103 SINAPI
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA
BRANCA

UN 2

2.27 00011712 SINAPI
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA QUADRADA
BRANCA (NBR 5688)

UN 30

2.28 00011717 SINAPI
CAIXA SIFONADA PVC, 150 X 150 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA
BRANCA

UN 2

2.29 00034636 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1000 LITROS, COM TAMPA UN 1

2.30 00034639 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 1500 LITROS, COM TAMPA UN 1

2.31 00034640 SINAPI CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA UN 1

2.32 00011679 SINAPI
BRACO OU HASTE COM CANOPLA PLASTICA, 1/2 ", PARA CHUVEIRO
ELETRICO

UN 8

2.33 00010228 SINAPI
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/2 " E ACABAMENTO
METALICO CROMADO

UN 5

2.34 00011781 SINAPI
VALVULA DE DESCARGA METALICA, BASE 1 1/4 " E ACABAMENTO
METALICO CROMADO

UN 2

2.35 00036801 SINAPI ACABAMENTO CROMADO PARA REGISTRO PEQUENO, 1/2 " OU 3/4 " UN 2

2.36 00001197 SINAPI CAP PVC, ROSCAVEL, 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.37 00001198 SINAPI CAP PVC, ROSCAVEL, 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 3

2.38 00001202 SINAPI CAP PVC, ROSCAVEL, 1", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 6

2.39 00001185 SINAPI CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 8

2.40 00001189 SINAPI CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 3

2.41 00001193 SINAPI CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 2

2.42 00001744 SINAPI
CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *40 X
34 X 12* CM

UN 2

2.43 00001743 SINAPI
CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2 ", DE *46 X
30 X 12* CM

UN 2

2.44 00001747 SINAPI
CUBA ACO INOX (AISI 304) DE EMBUTIR COM VALVULA DE 3 1/2 ", DE *56
X 33 X 12* CM

UN 1

2.45 00001926 SINAPI
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648) UN 7

2.46 00001927 SINAPI
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 4

2.47 00001923 SINAPI
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 4

2.48 00001929 SINAPI
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 4

2.49 00001930 SINAPI
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, COR MARROM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL UN 3

2.50 00001924 SINAPI
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, COR MARROM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL UN 2

2.51 00001922 SINAPI
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 75 MM, COR MARROM, PARA AGUA
FRIA PREDIAL UN 3

2.52 00001956 SINAPI
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 20

2.53 00001957 SINAPI
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 15

2.54 00001958 SINAPI
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 8
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2.55 00001955 SINAPI
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 15

2.56 00001959 SINAPI
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648) UN 10

2.57 00001925 SINAPI
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648) UN 6

2.58 00001960 SINAPI
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648) UN 5

2.59 00001961 SINAPI
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648) UN 10

2.60 00001370 SINAPI DUCHA HIGIENICA PLASTICA COM REGISTRO METALICO 1/2 " UN 12

2.61 00011683 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 30 CM UN 12

2.62 00011684 SINAPI ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 40 CM UN 12

2.63 00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 12

2.64 00003533 SINAPI
JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM X 20 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN 15

2.65 00003538 SINAPI
JOELHO DE REDUCAO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM X 25 MM, PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.66 00003496 SINAPI
JOELHO DE REDUCAO, PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4" X 1/2", PARA
AGUA FRIA PREDIAL UN 15

2.67 00003475 SINAPI JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 GRAUS, 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.68 00003534 SINAPI JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.69 00003485 SINAPI JOELHO PVC, ROSCAVEL, 45 GRAUS, 1", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.70 00003482 SINAPI JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.71 00003543 SINAPI JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.72 00003505 SINAPI JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.73 00003542 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.74 00003529 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.75 00003536 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.76 00003515 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 20 MM X
1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 5

2.77 00037950 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN 5

2.78 00037949 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN 15

2.79 00003526 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN 10

2.80 00003509 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL UN 10

2.81 00020147 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X
1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 25

2.82 00003524 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 25 MM X
3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 20

2.83 00003532 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, COM BUCHA DE LATAO, 90 GRAUS, 32 MM X
3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 15

2.84 00003535 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 20
2.85 00003540 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 20
2.86 00003539 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 20

2.87 000020157 SINAPI
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAIS UN 15

2.88 00020158 SINAPI
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAIS UN 10

2.89 00020154 SINAPI
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAIS UN 20

2.90 00020155 SINAPI
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAIS UN 20

2.91 00020156 SINAPI
JOELHO, PVC SERIE R, 90 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAIS UN 15

2.92 00003499 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 15



26/12/2023, 10:02 SEI/PF - 32659618 - Estudo Preliminar

https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44681194&infra_siste… 12/25

2.93 00003500 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 15
2.94 00003501 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 15
2.95 00003502 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 12
2.96 00003503 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 8
2.97 00003477 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 8
2.98 00003478 SINAPI JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 75 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 3

2.99 00020144 SINAPI
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 100 MM, PARA ESGOTO OU
AGUAS PLUVIAIS PREDIAIS UN 10

2.100 00020143 SINAPI
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 100 X 75 MM, PARA ESGOTO OU
AGUAS PLUVIAIS PREDIAIS UN 5

2.101 00020145 SINAPI
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 150 X 100 MM, PARA ESGOTO OU
AGUAS PLUVIAIS PREDIAIS UN 4

2.102 00020146 SINAPI
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 150 X 150 MM, PARA ESGOTO OU
AGUAS PLUVIAIS PREDIAIS UN 3

2.103 00020140 SINAPI
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 40 X 40 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAIS UN 10

2.104 00020141 SINAPI
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 50 X 50 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAIS UN 10

2.105 00020142 SINAPI
JUNCAO SIMPLES, PVC SERIE R, DN 75 X 75 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS
PLUVIAIS PREDIAIS UN 5

2.106 00003520 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN 5

2.107 00003519 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 75 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN 5

2.108 00003518 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 50 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN 5

2.109 00037951 SINAPI
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 45 GRAUS, DN 40 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

UN 5

2.110 00003846 SINAPI
LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 20

2.111 00003886 SINAPI
LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 15

2.112 00003854 SINAPI
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 30

2.113 00003873 SINAPI
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 25

2.114 000038021 SINAPI
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 20

2.115 00003847 SINAPI
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 50 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 15

2.116 00038022 SINAPI
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 60 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 5

2.117 00003907 SINAPI LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 1" X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.118 00003889 SINAPI
LUVA DE REDUCAO ROSCAVEL, PVC, 3/4" X 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 15

2.119 00003868 SINAPI
LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 25 MM X 20 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 20

2.120 00003869 SINAPI
LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 32 MM X 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 10

2.121 00003872 SINAPI
LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 40 MM X 32 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 10

2.122 00003850 SINAPI
LUVA DE REDUCAO SOLDAVEL, PVC, 60 MM X 50 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 10

2.123 00038023 SINAPI
LUVA DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 50 X 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 10

2.124 00003900 SINAPI
LUVA DE CORRER PARA TUBO ROSCAVEL, PVC, 1 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 3

2.125 00003848 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 5

2.126 00003867 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 110 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.127 00003861 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 40

2.128 00003904 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.129 00003893 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 5

2.130 00003895 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 5
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2.131 00003903 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.132 00003862 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.133 00010432 SINAPI MICTORIO SIFONADO LOUCA BRANCA SEM COMPLEMENTOS UN 2

2.134 00003863 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 8

2.135 00003864 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 6

2.136 00003865 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.137 00003866 SINAPI LUVA PVC SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 8

2.138 00003878 SINAPI LUVA PVC, ROSCAVEL, 1 1/2", AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.139 00003855 SINAPI LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 20 MM X 1/2" UN 30

2.140 00003874 SINAPI LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 25 MM X 1/2" UN 30

2.141 00003870 SINAPI LUVA SOLDAVEL COM BUCHA DE LATAO, PVC, 25 MM X 3/4" UN 25

2.142 00003859 SINAPI
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 20 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 15

2.143 00003856 SINAPI
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 1/2", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 15

2.144 00003906 SINAPI
LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 25 MM X 3/4", PARA AGUA FRIA
PREDIAL UN 10

2.145 00003860 SINAPI LUVA SOLDAVEL COM ROSCA, PVC, 32 MM X 1", PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.146 00020185 SINAPI
MANGUEIRA DE PVC FLEXIVEL,TIPO FLAT/ACHATADA, COR LARANJA, D
= 1 1/2" (40 MM), PARA CONDUCAO DE AGUA, SERVICOS LEVES E
MEDIOS

M 50

2.147 00004823 SINAPI MASSA PLASTICA PARA MARMORE/GRANITO KG 5

2.148 00011711 SINAPI RALO SECO PVC CONICO, 100 X 40 MM, COM GRELHA QUADRADA UN 1

2.149 00011739 SINAPI
RALO SECO PVC CONICO, 100 X 40 MM, COM GRELHA REDONDA
BRANCA

UN 1

2.150 00005102 SINAPI
RALO SECO PVC QUADRADO, 100 X 100 X 53 MM, SAIDA 40 MM, COM
GRELHA BRANCA

UN 1

2.151 00011707 SINAPI RALO FOFO SEMIESFERICO, 75 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN 1

2.152 00011708 SINAPI RALO FOFO SEMIESFERICO, 100 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN 1

2.153 00011709 SINAPI RALO FOFO SEMIESFERICO, 150 MM, PARA LAJES/ CALHAS UN 1

2.154 00006019 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 " (REF 1509) UN 1

2.155 00006016 SINAPI
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF
1509)

UN 1

2.156 00006010 SINAPI
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1 1/2 " (REF
1509)

UN 1

2.157 00006028 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 " (REF 1509) UN 1

2.158 00006011 SINAPI
REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 1/2 " (REF
1509)

UN 1

2.159 00006012 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3 " (REF 1509) UN 1

2.160 00006027 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 4 " (REF 1509) UN 1

2.161 00006021 SINAPI
REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA,
SIMPLES, BITOLA 1/2 " (REF 1416)

UN 1

2.162 00006024 SINAPI
REGISTRO PRESSAO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA,
SIMPLES, BITOLA 3/4 " (REF 1416)

UN 1

2.163 00011673 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 20 MM,
COM CORPO DIVIDIDO UN 7

2.164 00011674 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 25 MM,
COM CORPO DIVIDIDO UN 6

2.165 00011675 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM,
COM CORPO DIVIDIDO UN 8

2.166 00011676 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 40 MM,
COM CORPO DIVIDIDO UN 5

2.167 00011677 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 50 MM,
COM CORPO DIVIDIDO UN 3
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2.168 00011678 SINAPI
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 60 MM,
COM CORPO DIVIDIDO UN 3

2.169 00006013 SINAPI
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES,
BITOLA 1 " (REF 1509) UN 4

2.170 00006015 SINAPI
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES,
BITOLA 1 1/2 " (REF 1509) UN 3

2.171 00006014 SINAPI
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES,
BITOLA 1 1/4 " (REF 1509) UN 6

2.172 00006006 SINAPI
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES,
BITOLA 1/2 " (REF 1509) UN 6

2.173 00006005 SINAPI
REGISTRO GAVETA COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS, SIMPLES,
BITOLA 3/4 " (REF 1509) UN 5

2.174 00020262 SINAPI SIFAO PLASTICO EXTENSIVEL UNIVERSAL, TIPO COPO UN 30

2.175 00007135 SINAPI
TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 25
MM X 1/2", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 5

2.176 00037947 SINAPI
TE PVC, SOLDAVEL, COM ROSCA NA BOLSA CENTRAL, 90 GRAUS, 25
MM X 3/4", PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 5

2.177 00007606 SINAPI
TORNEIRA METALICA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4
", COM HASTE, TORNEIRA E BALAO METALICOS

UN 5

2.178 00011825 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 1", COM
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1

2.179 00011767 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA D'AGUA, 2", COM
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1

2.180 00011766 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 1/2", COM
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1

2.181 00011824 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 3/4", COM
HASTE E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1

2.182 00011765 SINAPI
TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL PARA CAIXA D'AGUA, 1", COM HASTE
E TORNEIRA METALICOS E BALAO PLASTICO

UN 1

2.183 00011773 SINAPI
TORNEIRA CROMADA DE PAREDE PARA COZINHA BICA MOVEL COM
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1168)

UN 5

2.184 00007602 SINAPI
TORNEIRA METAL AMARELO COM BICO PARA JARDIM, PADRAO
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128)

UN 5

2.185 00009836 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR
5688) M 30

2.186 00020065 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR
5688) M 24

2.187 00009835 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR
5688)

M 60

2.188 00009837 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR
5688)

M 60

2.189 00009838 SINAPI
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR
5688)

M 60

2.190 00009868 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 60

2.191 00009869 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 60

2.192 00009874 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 40 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 30

2.193 00009875 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 50 MM, PARA AGUA FRIA (NBR-5648) M 30

2.194 00009867 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 60

2.195 00009873 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 30

2.196 00009871 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 75 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 24

2.197 00009872 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 85 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 18

2.198 00009870 SINAPI TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 110 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 12

2.199 00009908 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 110 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1

2.200 00009905 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 10

2.201 00009906 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 12

2.202 00009895 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.203 00009894 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5
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2.204 00009897 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 5

2.205 00009910 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 2

2.206 00009909 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 2

2.207 00009907 SINAPI UNIAO PVC, SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1

3   MATERIAIS ELÉTRICOS   

3.1 00000392 SINAPI
ABRAÇADEIRA EM AÇO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D 1/2"
E PARAFUSO DE FIXAÇÃO UND 100

3.2 00039128 SINAPI
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D,
COM 3/4" E CUNHA DE FIXACAO

UN 50

3.3 00039129 SINAPI
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D,
COM 1" E CUNHA DE FIXACAO

UN 50

3.4 00039127 SINAPI
ABRACADEIRA EM AÇO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D,
COM 1/2" E CUNHA DE FIXAÇÃO UND 80

3.5 00039132 SINAPI
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D,
COM 2" E CUNHA DE FIXACAO

UN 30

3.6 00039133 SINAPI
ABRACADEIRA EM AÇO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D,
COM 2.1/2" E CUNHA DE FIXAÇÃO UND 80

3.7 00000410 SINAPI
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS,
COMPRIMENTO DE 150 X *3,6* MM

UN 100

3.8 00000408 SINAPI
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS,
COMPRIMENTO DE 390 X *4,6* MM

UN 100

3.9 00000412 SINAPI
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO
DE *230* X *7,6* MM UN 100

3.10 00000414 SINAPI
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO
DE 100 X 2,5 MM UN 200

3.11 00000411 SINAPI
ABRACADEIRA DE NYLON PARA AMARRACAO DE CABOS, COMPRIMENTO
DE 200 X *4,6* MM UN 200

3.12 00013348 SINAPI
ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM,
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM UND 200

3.13 00000379 SINAPI
ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38 MM,
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 MM UND 100

3.14 00039209 SINAPI ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN 50

3.15 00039210 SINAPI ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 50

3.16 00039213 SINAPI ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN 50

3.17 00039179 SINAPI BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO UN 50

3.18 00039175 SINAPI BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN 50

3.19 00039176 SINAPI BUCHA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 50

3.22 00039601 SINAPI CONECTOR FEMEA RJ - 45, CATEGORIA 6 UN 60

3.24 00039603 SINAPI CONECTOR MACHO RJ - 45, CATEGORIA 6 UN 300

3.25 00011821 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), COM
SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 25 MM2 UND 10

3.26 00001562 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), COM
SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 50 MM2 UND 10

3.27 00001563 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), COM
SEPARADOR DE CABOS BIMETALICOS, PARA CABOS ATE 70 MM2 UND 10

3.28 00011863 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA
CABOS ATE 6 MM2 UN 10

3.29 00011856 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA
CABOS ATE 10 MM2

UN 50

3.30 00001539 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA
CABOS ATE 16 MM2 UN 10

3.31 00001550 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA
CABOS ATE 25 MM2 UN 10

3.32 00011854 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA
CABOS ATE 35 MM2 UN 10

3.33 00011862 SINAPI
CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO (SPLIT BOLT), PARA
CABOS ATE 50 MM2

UN 50

3.34 00002488 SINAPI CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 3/4", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM

UN 50
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QUADROS

3.35 00002483 SINAPI
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 1", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM
QUADROS

UN 50

3.36 00002489 SINAPI
CONECTOR RETO DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO DE 2", PARA
ADAPTAR ENTRADA DE ELETRODUTO METALICO FLEXIVEL EM
QUADROS

UN 50

3.37 00000993 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 400

3.38 00001022 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1300

3.39 00001021 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 400

3.40 00000994 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 400

3.41 00001020 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2

M 400

3.42 00000996 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 25 MM2

M 200

3.43 00001019 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2

M 200

3.44 00001018 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 50 MM2

M 100

3.45 00000977 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 70 MM2

M 100

3.46 00000998 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 95 MM2

M 100

3.47 00034602 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 200
3.48 00034607 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 MM2 M 250
3.49 00034609 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 MM2 M 100
3.50 00034618 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 200
3.51 00034621 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 4,0 MM2 M 260
3.52 00034622 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 6,0 MM2 M 200
3.53 00034624 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 1,5 MM2 M 200
3.54 00034627 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 4,0 MM2 M 100
3.55 00034629 SINAPI CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 4 CONDUTORES DE 6,0 MM2 M 100

3.56 00039258 SINAPI
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO
EM HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3
CONDUTORES DE 2,5 MM2

M 100

3.57 00039259 SINAPI
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3
CONDUTORES DE 4 MM2

M 150

3.58 00039260 SINAPI
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3
CONDUTORES DE 6 MM2

M 100

3.59 00039261 SINAPI
CABO MULTIPOLAR DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM
HEPR, COBERTURA EM PVC-ST2, ANTICHAMA BWF-B, 0,6/1 KV, 3
CONDUTORES DE 10 MM2

M 100

3.60 00000862 SINAPI CABO DE COBRE NU 10 MM2 MEIO-DURO M 50
3.61 00000857 SINAPI CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO M 50
3.62 00000868 SINAPI CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO M 100
3.63 00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 100
3.64 00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 100

3.66 00011902 SINAPI CABO TELEFONICO CCI 50, 2 PARES, USO INTERNO, SEM BLINDAGEM M 50

3.67 00011906 SINAPI CABO TELEFONICO CCI 50, 6 PARES, USO INTERNO, SEM BLINDAGEM M 50

3.69 00039599 SINAPI CABO DE REDE, PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, CATEGORIA 6 M 600
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3.70 00001872 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUGADO

UN 100

3.71 00043103 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM ELETRICA DE PAREDE, DE SOBREPOR, EM PVC,
COM TAMPA APARAFUSADA, DIMENSOES, 400 X 400 X *120* MM

UN 2

3.72 00001873 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 4", PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUGADO

UN 20

3.73 00011253 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM/ LUZ / TELEFONIA, DE EMBUTIR, EM CHAPA DE
ACO GALVANIZADO, DIMENSOES 60 X 60 X *12* CM (PADRAO
CONCESSIONARIA LOCAL)

UN 2

3.74 00039771 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 20 X 20 X 10 CM

UN 5

3.75 00039773 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM METALICA DE SOBREPOR COM TAMPA
PARAFUSADA, DIMENSOES 40 X 40 X 15 CM

UN 2

3.76 00010569 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM / DERIVACAO / LUZ, OCTOGONAL 4 X4, EM ACO
ESMALTADA, COM FUNDO MOVEL SIMPLES (FMS)

UN 30

3.77 00001368 SINAPI
CHUVEIRO COMUM EM PLASTICO BRANCO, COM CANO, 3
TEMPERATURAS, 5500 W (110/220 V) UN 5

3.79 00002559 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
3/4", COM TAMPA CEGA

UN 10

3.80 00002565 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
3/4", COM TAMPA CEGA

UN 10

3.81 00002593 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
3/4", COM TAMPA CEGA

UN 10

3.82 00002574 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
3/4", COM TAMPA CEGA

UN 10

3.83 00002560 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
1", COM TAMPA CEGA

UN 10

3.84 00002590 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
1", COM TAMPA CEGA

UN 4

3.85 00002570 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
1", COM TAMPA CEGA

UN 8

3.86 00002586 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO T, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
1", COM TAMPA CEGA

UN 5

3.87 00014054 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1",
COM TAMPA CEGA UND 8

3.88 00014052 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2",
COM TAMPA CEGA UND 5

3.89 00014053 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO B, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4",
COM TAMPA CEGA UND 10

3.90 0002558 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2",
COM TAMPA CEGA UND 5

3.91 00002591 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO E, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 1/2",
COM TAMPA CEGA UND 5

3.92 00002569 SINAPI
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE
1/2", COM TAMPA CEGA UND 5

3.93 00001879 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA
ELETRODUTO

UN 20

3.94 00039273 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA
ELETRODUTO

UN 20

3.95 00001876 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA
ELETRODUTO

UN 20

3.96 00001875 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA
ELETRODUTO UND 20

3.97 00001884 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA
ELETRODUTO UND 20

3.98 00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A UN 20

3.99 00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 20

3.100 000034686 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN / IEC, MONOPOLAR DE 40 ATE 50A UND 12

3.101 00034688 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 63 A UND 5

3.102 00034623 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A UND 10

3.103 00034628 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 63 A UND 5

3.105 00034709 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 8

3.106 00034714 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A UN 7
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3.107 00034729 SINAPI
DISJUNTOR TERMICO E MAGNETICO AJUSTAVEIS, TRIPOLAR DE 100
ATE 250A, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA

UN 1

3.108 00034734 SINAPI
DISJUNTOR TERMICO E MAGNETICO AJUSTAVEIS, TRIPOLAR DE 300 ATE
400A, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 35KA UND 1

3.109 00034544 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 3 X 400 A / ICC - 25 KA UND 1
3.110 00002391 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A UN 1

3.111 00002374 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 150 A / 600 V, TIPO FXD / ICC -
35 KA UN 1

3.112 00002377 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 200 A / 600 V, TIPO FXD / ICC -
35 KA UN 1

3.113 00002393 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 250 A / 600 V, TIPO FXD UN 1

3.114 00002394 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 800 A / 600 V, TIPO LMXD UN 1

3.115 00039445 SINAPI
DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE
25 A, TIPO AC

UN 3

3.116 00039456 SINAPI
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE
40 A, TIPO AC

UN 5

3.117 00039457 SINAPI
DISPOSITIVO DR, 4 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE
63 A, TIPO AC

UN 2

3.118 00002674 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA M 100

3.119 00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 100
3.120 00002680 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M 66

3.121 00002681 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", SEM LUVA M 40

3.122 00002686 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3 ", SEM LUVA M 12

3.123 00002683 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 4 ", SEM LUVA M 12

3.124 00002687 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 16 MM M 30

3.125 00002689 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 20 MM M 50

3.126 00002688 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 25 MM M 60

3.127 00002690 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 30

3.128 00039254 SINAPI
ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, DE 1/2",
PARA INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) M 30

3.129 00039255 SINAPI
ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, DE 1", PARA
INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) M 48

3.130 00039253 SINAPI
ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, DE 3/4",
PARA INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) M 72

3.131 00020111 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19
MM X 20 M

UN 10

3.132 00000404 SINAPI
FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV (ALTA
TENSAO)

M 20

3.133 00038062 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 10

3.134 00038065 SINAPI
INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO) UN 10

3.135 00038068 SINAPI
INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 10

3.136 00038077 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 10

3.137 00038079 SINAPI
INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE +
MODULOS)

UN 15

3.138 00038071 SINAPI
INTERRUPTORES SIMPLES (3 MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS) UN 10

3.139 00038081 SINAPI
INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 250V,
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE +
MODULOS)

UN 10

3.140 00038070 SINAPI
INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) 10A, 250V, CONJUNTO
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS) UN 10

3.141 00038072 SINAPI
INTERRUPTORES SIMPLES (2 MODULOS) + 1 INTERRUPTOR PARALELO 10A,
250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE +
MODULOS)

UN 20

3.142 00038063 SINAPI
INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 6
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3.143 00038091 SINAPI
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES UN 20

3.144 00038095 SINAPI
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES UN 10

3.145 00038092 SINAPI
ESPELHO / PLACA DE 1 POSTO 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES UN 30

3.146 00038093 SINAPI
ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES UN 20

3.147 00038096 SINAPI
ESPELHO / PLACA DE 2 POSTOS 4" X 4", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES UN 10

3.148 00038094 SINAPI
ESPELHO / PLACA DE 3 POSTOS 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES UN 10

3.149 00038097 SINAPI
ESPELHO / PLACA DE 4 POSTOS 4" X 4", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES UN 5

3.150 00038098 SINAPI
ESPELHO / PLACA DE 6 POSTOS 4" X 4", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E
INTERRUPTORES UN 5

3.151 00038124 SINAPI ESPUMA EXPANSIVA DE POLIURETANO, APLICACAO MANUAL - 500 ML UN 5

3.152 00038194 SINAPI
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE
E27)

UN 50

3.153 00039388 SINAPI LAMPADA LED TIPO DICROICA BIVOLT, LUZ BRANCA, 5 W (BASE GU10) UN 12

3.154 00039387 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20 W, BASE G13 UN 100

3.155 00039386 SINAPI LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 9/10 W, BASE G13 UN 200

3.156 00038776 SINAPI
LUMINARIA DE EMBUTIR EM CHAPA DE ACO PARA 4 LAMPADAS
FLUORESCENTES DE 14 W *60 X 60 CM* ALETADA (NAO INCLUI REATOR
E LAMPADAS)

UN 4

3.157 00042248 SINAPI
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W ATE 239 W,
INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 15

3.159 00038774 SINAPI
LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE LITIO,
AUTONOMIA DE 6 HORAS UN 25

3.161 00038773 SINAPI
LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COM BASE E27,
POTENCIA MAXIMA 60 W (NAO INCLUI LAMPADA) UN 15

3.162 00039390 SINAPI LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 30 W UN 15

3.163 00039391 SINAPI LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W UN 10

3.164 00013395 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR,
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18 DISJUNTORES DIN, 100 A,
INCLUINDO BARRAMENTO

UN 1

3.165 00012039 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR,
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 24 DISJUNTORES DIN, 100 A UN 1

3.166 00013396 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR,
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 28 DISJUNTORES DIN, 100 A UN 1

3.167 00039805 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TERRA / NEUTRO, PARA 12 DISJUNTORES NEMA OU 16 DISJUNTORES DIN UN 2

3.168 00039806 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TERRA / NEUTRO, PARA 18 DISJUNTORES NEMA OU 24 DISJUNTORES DIN UN 2

3.169 00039807 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TERRA / NEUTRO, PARA 27 DISJUNTORES NEMA OU 36 DISJUNTORES DIN UN 1

3.170 00043100 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUICAO, EM PVC, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TERRA / NEUTRO, PARA 48 DISJUNTORES DIN UN 1

3.171 00001893 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO UND 15

3.172 00001902 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO UND 10

3.173 00001891 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3/4", PARA ELETRODUTO UN 30

3.174 00001892 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO UN 30

3.175 00001894 SINAPI LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA ELETRODUTO UN 30

3.176 00002510 SINAPI
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR,
SEM BASE UN 12

3.177 39393 SINAPI
SENSOR DE PRESENCA BIVOLT DE PAREDE SEM FOTOCELULA PARA
QUALQUER TIPO DE LAMPADA POTENCIA MAXIMA *1000* W, USO
INTERNO

UN 15
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3.178 00001573 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 30

3.179 00001577 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 35
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 15

3.180 00001578 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 50
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 15

3.181 00001570 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 50

3.182 00001571 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 50

3.183 00038101 SINAPI TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 30

3.184 00007528 SINAPI
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 20

3.185 00012147 SINAPI
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA SOBREPOR 4" X
2" (CAIXA + MODULO)

UN 20

3.186 00038075 SINAPI
TOMADA 2P+T 20A 250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2"
(PLACA + SUPORTE + MODULO)

UN 20

3.187 00038102 SINAPI TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) UN 20

3.190 00038076 SINAPI
TOMADAS (2 MODULOS) 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA
EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS)

UN 20

4   MATERIAIS DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS (IRRIGAÇÃO/SISTEMA DE
INCENDIO/NOBREAK/GERADOR)

  

4.1  Próprio
ASPERSOR ESCAMOTEAVEL ROTOR DE IRRIGAÇÃO COM AJUSTE DE
ARCO DE 40° A 360°

UN 25

4.2  Próprio
ASPERSOR ESCAMOTEAVEL ESTÁTICO DE IRRIGAÇÃO, RAIO DE 3,2 A
4,1M, MODELO DE 10 CM

UN 15

4.3  Próprio VÁLVULA SOLENOIDE HUNTER 2" PARA CONTROLE DE FLUXO UN 4

4.4  Próprio BATERIA ESTACIONÁRIA 70Ah UN 4

4.5  Próprio BATERIA ESTACIONÁRIA SELADA 40Ah UN 2

 
 
6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR

6.1. Considerando a necessidade da Administração, a análise do mercado aponta como melhor solução a contratação de empresa
prestadora de serviço terceirizado, dado que as atividades que se busca contratar são de caráter acessório e, por isso, preferencialmente
objeto de execução indireta.
6.2. Ainda que assim não fosse, a realização de concurso para provimento de servidores foge à alçada da unidade e seria, de todo
modo, antieconômica e ineficiente pois desviaria servidores de suas atribuições originais. Pelo exposto, justifica-se a contratação como a
solução mais eficiente e eficaz para a demanda da Administração.

 
 

Contrato de Manutenção
01 02 03 04

Serviços Contínuos -
Equipe Fixa - com

dedicação exclusiva de
M.O.

Serviços Eventuais
- sem dedicação

exclusiva de M.O.

Serviços
Especializados -
sem dedicação
exclusiva de

M.O.

Peças, Materiais, insumos
de manutenção

 
6.3. O contrato objeto do presente estudo foi dimensionado para ser executado nas 04 (quatro) frentes acima destacadas. Essa
linha de atuação baseou-se principalmente nos Editais e Contratos praticados atualmente na Administração Pública, conforme demonstrado
no Anexo A e B, sendo aquele os dados estatísticos referentes ao contrato hoje vigente.
6.4. Definida essa linha de atuação, passou-se ao levantamento de preços a fim de construir o valor de referência de cada serviço
com base na Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional, e considerando o tipo de contratação pretendida (Manutenção Predial), foram utilizados os seguintes
meios de precificação dos serviços:

6.4.1. Para a Equipe Fixa, o valor da mão de obra é estimado nas convenções coletivas de trabalho, através do salário
normativo da categoria profissional abrangida pelo contrato, constantes  nas  CCT;

6.4.1.1. do Sindicato da Indústria da Construção do Estado de Roraima - Sinduscon-RR e do Sindicato dos
Trabalhadores da Indústria da Construção do Estado e do Mobiliário do Estado de Roraima - Sintracomo-RR para:
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a) Técnico em Edificações (ENCARREGADO) (utilizado o valor para ENCARREGADO SETORIAL DA
ADMINISTRAÇÃO, por equivalência em tarefa e qualificação);
b) Eletricista (utilizado o valor para ELETRICISTA).

6.4.1.2. do Sindicato dos trabalhadores em emp. prest. de serv., limpeza urbana, áreas verdes, asseio e cons. e colocação
de mão de obra de terceiros do estado de Roraima da Convenção Coletiva de Trabalho-CCT 2023/2025, Convenção Coletiva
de Trabalho Nº RR000016/2023 para:

a) Oficial de manutenção Predial (utilizado o valor para ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO PREDIAL
(ARTÍFICE), por equivalência em tarefa e qualificação).

6.4.1.3. O sindicato indicado acima não é de utilização obrigatória pelas licitantes (Acórdão TCU nº 369/2012 -
Primeira Câmara). Contudo, conforme previsão contida na IN SEGES/MP nº 5/2017, e em função dos sistemas prediais da
SR/PF/RR, os quais requerem uma qualificação técnica adequada para a execução dos serviços de manutenção predial
(Subestação, Nobreak predial de 80 kVA, Central de Incêndio Microprocessada, sistemas de abastecimento automatizados,
dentre outros), as licitantes deverão utilizar/indicar, na formulação de suas propostas, Convenção Coletiva de Trabalho que
atenda, no mínimo, os salários constantes nas Convenções utilizadas pela Administração.

6.4.2. Em relação ao salário profissional do(s) engenheiro(s), as licitantes deverão atender o valor da mão de obra à
legislação pertinente, fiscalizada pelo sistema CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia/CREA, Lei 4.950-A, de 22
de abril de 1966;
6.4.3. Para o orçamento dos insumos/materiais, serviços eventuais e serviços especializados serão utilizadas as seguintes
fontes:

6.4.3.1. Tabela SINAPI -  para insumos (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - Sem
Desoneração - Localidade Boa Vista/RR) - Ref. agosto 2023
6.4.3.2. Pesquisa no Painel de Preços do Governo Federal;
6.4.3.3. Pesquisa em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;
6.4.3.4. Pesquisa de contratações similares de outros entes públicos federais;
6.4.3.5. Pesquisa direta com fornecedores mediante solicitação formal de cotação;

6.5. O detalhamento dos valores orçados e a compilação dos mesmos constará no mapa comparativo de preços.
 
7. DA ESTIMATIVA DE PREÇO

7.1. Com base nos instrumentos de pesquisa descritos no item anterior, e nos dados históricos, o valor estimado global da
contratação é de R$ 1.147.818,61 (um milhão, cento e quarenta e sete mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e um centavos).
7.2. Os valores estimados por item são os seguintes:

Item Estimativa de Preço
Mensal Estimativa de Preço Anual

Equipe fixa R$ 35.593,98 R$ 427.127,73
Serviços Eventuais R$ 11.520,29 R$ R$ 138.243,51
Peças e Materiais R$ 33.141,36 R$ 397.696,32

Serviços Especializados R$ 15.395,92 R$ 184.751,05
Total R$ 95.651,55 R$ 1.147.818,61

 
7.3. Cabe aqui ressaltar que o valor dos itens "Serviços Eventuais", "Peças e Materiais" e "Serviços Especializados" serão
variáveis, ao longo do contrato, serão sob demanda, ou seja, à medida da necessidade de sua utilização.
7.4. Os valores acima, referentes à Equipe Residente, conforme deverá constar em detalhamento do Termo de Referência,
incluem horas-extras, cujos valores somente serão pagos se houver demanda devidamente justificada e autorizada pela Contratante.
 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. Os serviços a serem contratados são de natureza continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra, enquadram-se na
classificação de serviços comuns e deverão ser licitados através da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global,
com agrupamento dos serviços, dispostos em itens, com todo o objeto adjudicado a um único licitante, a serem prestados na Sede da
Polícia Federal em Roraima, bem como em suas Unidades descentralizadas ou sob sua responsabilidade existes ou que venham a existir,
tais com na Delegacia de Polícia Federal em Pacaraima/RR, Posto Avançado de Bonfim e Posto Avançado da Vila Jundiá, município de
Rorainópolis.
8.2. É legal a exigência de comprovação técnica-profissional e técnico-operacional relativa à execução de serviços de elevada
representatividade no cômputo do valor global do objeto licitado (art. 30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993 e Súmula TCU 263).

As exigências de capacidade técnica têm fundamento constitucional (art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988),
sendo permitidas no processo licitatório quando forem imprescindíveis à garantia do cumprimento das obrigações e
pertinentes em relação ao objeto licitado. (Acórdão 2934/2014-Plenário).
A exigência de atestado para itens específicos, apesar de ser condição excepcional, fundamenta-se na relevância particular de
determinados itens para a consecução da manutenção predial. (Acórdão 2079/2014-Plenário).

As exigências de habilitação devem guardar proporcionalidade com a dimensão e a complexidade do objeto
licitado, de modo a proteger a Administração Pública de interessados inexperientes ou incapazes para prestar o
serviço desejado. (Acórdão 4914/2013-Plenário).
É possível a Administração exigir algum tipo de comprovação de aptidão técnica em itens que, apesar de baixa
representatividade no orçamento, podem influir no resultado esperado da prestação do serviço a ser contratado.
(Acórdão 342/2012-Plenário).
A vistoria técnica, quando necessária, pode ser realizada por qualquer preposto da licitante, desde que possua
conhecimento técnico suficiente para tanto, ou até mesmo ser terceirizada para profissional competente, a fim de
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ser ampliada a competitividade do procedimento licitatório. (Acórdão 2672/2016-Plenário).
Para fins de habilitação técnica, os atestados apresentados devem não apenas demonstrar uma situação de fato, mas,
necessariamente, uma situação fática que tenha ocorrido em conformidade com a lei e com o contrato social. (Acórdão
642/2014-Plenário).

A exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional deve guardar pertinência com o objeto licitado,
inserindo-se na esfera da discrionariedade da Administração. (Acórdão 6846/2011-Plenário).

 
8.3. A contratação implementará, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma
a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre, em perfeita ordem,
todas as dependências do CONTRATANTE.
8.4. A contratação está dividida em 04 (quatro) frentes de serviço, conforme diagrama esquemático representado abaixo.
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO CATEGORIA PROFISSIONAL

1

EQUIPE FIXA
Serviços de manutenção predial preventiva,
preditiva e corretiva, com dedicação exclusiva de
mão de obra, nos termos previstos neste Termo de
Referência, para a Sede e Unidades
Descentralizadas da SR/PF/RR.

• Supervisão Técnica- Eng. Civil (08h) - (CBO 2142-05)

• Técnico em Edificações - Encarregado (220h) - (CBO 3121-05)

• Eletricista Pleno (220h) - (CBO 7156-10)

• Oficiais de Manutenção Predial - Boa Vista/RR (02 profissionais 220h, cada) -
(CBO 5143-25)

• Oficial de Manutenção Predial - Pacaraima/RR (220h) - (CBO 5143-25)

• Horas - Extras

2

SERVIÇOS EVENTUAIS
Serviços de manutenção predial SOB
DEMANDA, nos termos previstos neste Termo
de Referência, para a Sede e Unidades
Descentralizadas da SR/PF/RR.

• Serviços diversos referentes à manutenção predial, sob demanda
(pormenorizados no ANEXO IV - SERVIÇOS SOB DEMANDA)

3

PEÇAS, INSUMOS E MATERIAIS
Materiais, Peças de reposição e Insumos, sob
demanda, a serem adquiridos pela
CONTRATADA e empregados na manutenção
predial da Sede e Unidades Descentralizadas da
SR/PF/RR.

• Lista de Materiais

• Lista de Peças

• Lista de Insumos

4

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
Serviços de manutenção predial sob demanda -
ESPECIALIZADOS, nos termos previstos neste
Termo de Referência, para a Sede e Unidades
Descentralizadas da SR/PF/RR.

• Serviços diversos referentes à manutenção predial, sob demanda
(pormenorizados no ANEXO VII - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS -
PROCEDIMENTOS)

 
 
8.5. Equipe Fixa:

8.5.1. Equipe Fixa - Executarão serviços de manutenção elétrica, mecânica, rede e dados, hidráulica, carpintaria, alvenaria,
substituindo, trocando, limpando, reparando e instalando peças, componentes e equipamentos. Executarão as manutenções
preventivas e corretivas em todos os equipamentos, verificando as ações necessárias ao cumprimento do objeto do contrato e
executando as rotinas de manutenção, conforme PMP a ser elaborado pela empresa contratada, seguindo as diretrizes que serão
estipuladas no Termo de Referência. Deverão repassar todas as informações sobre a execução do serviços ao Preposto que é o
responsável pela confecção de relatórios, gestão da equipe, elaboração de orçamentos, laudos, planejamento dos serviços,
cronogramas e supervisão da execução dos serviços em que se fizer necessária a presença do respectivo profissional. Preposto e o
Fiscal do Contrato organizarão as prioridades das ordem de serviço de manutenção corretiva, assim como analisando tempo de
serviço e gastos de materiais para criação de estatística que auxiliarão na organização das manutenções preventivas e preditivas.
 

8.6. Serviços Eventuais (sob Demanda) - são serviços executados sob demanda específica e que visam ao atendimento de
necessidades que extrapolam os planos de manutenção preventiva e corretiva de natureza continuada ou que necessitem de reforço de
mão de obra. Serão listados os profissionais que não são objeto do escopo da equipe fixa e que em caso de necessidade poderão ser
instados, conforme regras definidas no Termo de Referência.

8.6.1. Ainda que sejam serviços eventuais, são indispensáveis à manutenção das edificações. Por se tratarem de serviços
por demanda, e por serem serviços que envolvem algumas particularidades técnicas, a execução dos mesmos poderá ser
subcontratada, desde que atendidas todas as condições legais, e mediante autorização do CONTRATANTE. A subcontratação dos
serviços não isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades.
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8.6.2. A contratação será por meio de demanda, uma vez que são serviços de natureza eventual, não havendo, com isso,
necessidade de manter equipe residente para execução dos mesmos. Ademais, a prestação desses serviços por meio de demanda
resultará em economia para a Administração, uma vez que o atendimento será mais rápido e o apoio técnico a esses profissionais
será dado pela equipe residente.
8.6.3. Este item não será objeto de lance da Proposta de preços. O valor é estimativo e será executado conforme demanda
da Administração a qual não se obriga nem se vincula a realizar sem solicitação interna.

 
8.7. Peças e Materiais - Relação estimativa de insumos que poderão ser utilizados nos serviços contínuos, realizados pela
equipe fixa, e nos serviços eventuais supracitados, nos quais seja necessária a utilização de peças e/ou materiais.
8.8. Considerando as dificuldades enfrentadas pela unidade para prever e adquirir todas as peças e componentes de reposição,
além dos materiais de uso imediato para a realização dos serviços de manutenção, torna-se indispensável contemplar na contratação o
fornecimento de peças e materiais pela CONTRATADA, sempre que necessário e solicitado pelo CONTRATANTE. Ademais, existem
materiais que só serão utilizados eventualmente, sem condições de se prever seu uso ou aplicação, e, dessa forma, a aquisição desse
material poderá resultar em prejuízos para a Administração, visto que, além dos custos com a compra e os recursos dispensados com o
armazenamento e conservação, podem nunca vir a ser utilizados, dada a descontinuidade de equipamentos antigos e ineficientes. Dessa
forma, o fornecimento desses materiais pela CONTRATADA apenas no momento da utilização terá um custo benefício justo e
compatível com os interesses da Polícia Federal.
8.9. Este item não será objeto de lance da Proposta de preços. O valor é estimativo e será executado conforme demanda da
Administração a qual não se obriga nem se vincula a realizar sem solicitação interna.
 
8.10. Serviços Especializados - necessários para a manutenção da subestação, sistema de combate a incêndio, sistema de
automação das linhas de irrigação do gramado, limpeza, análise de qualidade da água e vazão dos poços artesianos, objetos deste
contrato, e que deverão ser executados ou subcontratados pela CONTRATADA, sob demanda, durante a vigência contratual, e cujo
pagamento será efetuado em conformidade com os preços máximos constantes da planilha de serviços especializados, consoante
estipulados no Termo de Referência.

8.10.1. A subcontratação de serviços especializados e complexos permite a participação de um número maior de empresas
na licitação, aumentando a competitividade, possivelmente reduzindo os custos de execução e reduzindo os riscos de uma licitação
deserta, já que existe um número reduzido de empresas que detêm expertise para realizar tais serviços em conjunto.
8.10.2. A subcontratação das manutenções preventivas, preditivas e corretivas de equipamentos complexos permite não
apenas a economia financeira, pois a adição de um posto de trabalho em tempo integral de um profissional para manter tais
equipamentos se torna mais dispendioso pelos custos trabalhistas, do que a subcontratação de uma empresa especializada que conta
com tal profissional e pode manter um salário adequado, inclusive maior do que o pago pela administração pública, ao atender
vários equipamentos desse tipo, com o mesmo colaborador.
8.10.3. Ainda nesse sentido, tal profissional, ao executar manutenções preventivas e corretivas em vários equipamentos
similares de diferentes instalações, adquire expertise tecnicamente necessária, ao lidar com equipamentos de alta complexidade.
Em contraponto à criação de um posto de trabalho para técnico especialista dentro do contrato, haveria a restrição da experiência
do profissional à uma instalação e aos problemas e desafios que essa instalação apenas propicia. Adicionalmente, tal solução cria
um problema de mercado para as pequenas empresas, pois as mesmas não dispõem de profissional desse porte, e o custo da sua
contratação para execução de manutenção em apenas uma instalação torna o mesmo inviável, deixando ociosa a mão de obra
especializada.
8.10.4. Este item não será objeto de lance da Proposta de preços. O valor é estimativo e será executado conforme demanda
da Administração a qual não se obriga nem se vincula a realizar sem solicitação interna.

8.11. O objetivo da contratação é:
8.11.1. Obter a realização de serviços de manutenção (preventiva, preditiva, corretiva e emergencial) de qualidade, segundo
as normas vigentes e boas práticas do mercado, para as instalações prediais das Unidades da SR/PF/RR, buscando garantir a
operacionalização integral das atividades finalísticas da Unidade de forma contínua, eficiente, flexível, segura e confiável.
8.11.2. Apoio técnico da mantenedora à Administração do contrato, dentro das atribuições inerentes à manutenção predial,
na busca pela eficientização energética das instalações da SR/PF/RR no decorrer da execução de atividades integradas às rotinas de
manutenção, através de medidas técnicas e administrativas específicas voltadas à redução do consumo energético (água e energia)
dos sistemas e instalações, integrados com a manutenção preventiva/corretiva/preditiva, cuja implementação visa à redução do
consumo de água e eletricidade, com base no Decreto 9.178/17, que regulamentou o artigo 3, “caput”, da Lei 8.666/93 e estabelece
critérios e práticas sustentáveis.
8.11.3. Disponibilização de forma histórica, evolução mês a mês e anual, dos dados de manutenção, eficiência energética e
indicadores chaves de desempenho dos sistemas e da edificação como um todo, através dos relatórios mensais de manutenção,
relatórios técnicos complementares de atividades, laudos técnicos e quaisquer outros documentos que se fizerem necessários ao
cumprimento do objeto.

 
 
9. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

9.1. Cabe aqui a justificativa em relação ao não parcelamento formal do objeto, visto que a regra a ser observada pela
Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto no § 1º do Art. 23 da Lei nº 8.666/1993. No parcelamento
formal é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala
(Súmula 247 do TCU). O órgão licitante poderá dividir a pretensão contratual em itens ou em lotes (grupo de itens), quando técnica e
economicamente viável, visando maior competitividade.
9.2. No caso em tela, o parcelamento dos 04 (quatro) itens se mostra tecnicamente inviável, pois para o cumprimento eficaz do
objeto do contrato o parcelamento traria descontinuidades perigosas à eficácia dos serviços de manutenção, ou conforme aludido por
Fernandes, 2010: “Na comparação parcelamento x solução integrada evidenciada nesse estudo, aduz-se que a sistemática do
gerenciamento integrado vem sendo absorvida como a de melhor vantagem, uma vez que além de representar avanço de gestão, controle
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e redução de gastos, e permitir a unicidade de objeto, suprime problemas de continuidade dos serviços contratados, garantindo-lhes a um
só tempo celeridade, harmonia, equilíbrio e revisão dos atos.”. Portanto, para a unicidade do objeto, ou seja, para a perfeita execução da
manutenção dos sistemas, fica impraticável o parcelamento da contratação.
9.3. Ainda nesse ínterim, buscando soluções que visem a ampliação da concorrência e economicidade do contrato, sem que
haja perda da eficiência e unicidade do objeto, a solução alternativa postulada é a subcontratação de parte do objeto, conforme Art. 72 da
Lei nº 8.666/1993, quando da realização de uma única licitação, com todo o objeto adjudicado a um único licitante, mas havendo
permissão para que a licitante vencedora subcontrate uma parte específica (parcelamento material). Assim, o fornecimento de peças e a
execução dos serviços eventuais e especializados poderão ser objetos de subcontratação.
9.4. Em relação aos materiais, peças de reposição e insumos, considerando que em virtude da natureza do serviço em apreço
configura-se a impossibilidade da Unidade prever e adquirir todos os materiais, peças e componentes de reposição, além dos materiais de
uso imediato para a realização dos serviços de manutenção, torna-se indispensável contemplar na contratação o fornecimento de materiais
e peças pela Contratada, sempre que necessário em virtude das demandas e/ou solicitado pela Contratante. Ademais, existem materiais
que só serão utilizados de forma eventual, para os quais se torna inviável prever uso, quantidade ou aplicação. Com isso, a aquisição
prévia de tais materiais poderá resultar em prejuízos para a Administração, visto que, além dos custos com a compra e os recursos
dispensados com o armazenamento e conservação, podem nunca vir a ser utilizados, dada, por exemplo, eventual descontinuidade de
equipamentos/instalações antigos e ineficientes. Dessa forma, o fornecimento desses materiais pela Contratada apenas no momento da
utilização resultará em um custo x benefício justo e compatível com os interesses da Polícia Federal.
9.5. Em relação aos serviços sob demanda, a eventual contratação em grupo separado dos demais serviços ( equipe residente e
fornecimento eventual de peças e materiais) não resultaria em alternativa tecnicamente vantajosa para a Administração, uma vez que há
necessidade de se manter o gerenciamento conjunto e a unicidade/padronização de procedimentos e serviços relativos à manutenção dos
sistemas que integram as instalações prediais da SR/PF/RR. Além disso, a contratação de Serviços Sob Demanda, como o próprio título
informa, permite a utilização de alguns serviços apenas quando houver necessidade/demanda, uma vez que são serviços de natureza
eventual e/ou indicados para situações específicas, devidamente justificadas, não havendo, com isso, necessidade de se manter equipe
residente maior do que a proposta neste documento para a execução dos citados serviços, o que resulta economia para a Administração.

 
10. DO DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Como já explicitado no presente estudo, o resultado que se almeja alcançar com a solução proposta é garantir através dos
serviços de manutenção preventiva, preditiva, corretiva e emergencial no Edifício-Sede da Superintendência Regional SR/PF/RR e, no
que se aplicar, nas demais Unidades descentralizadas da Polícia Federal em Roraima, sua segurança, promover o seu adequado e
ininterrupto funcionamento e propiciar a tempestiva detecção de desgastes ou defeitos para sua imediata correção, viabilizando, assim, o
consequente aumento da vida útil das edificações em apreço.
10.2. Esta medida concorre para uma maior eficiência administrativa na diminuição do absenteísmo e no aumento da
produtividade, dois fatores intrínsecos às pessoas que ocupam os edifícios. Além disso, concorre também para a gestão inteligente e
eficiente dos sistemas e equipamentos objeto do presente estudo, otimizando o consumo de energia e água e diminuindo a necessidade de
intervenções não planejadas, que estatisticamente são mais onerosas, tanto do ponto de vista econômico, como de disponibilidade dos
sistemas.
10.3. Desta feita, parece claro que os resultados oriundos da contratação justificam, do ponto de vista gerencial, administrativo e
financeiro, a solução apontada neste documento.

 
11. DAS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

11.1. O órgão já possui ambiente adequado para a prestação dos serviços, sendo desnecessária qualquer alteração e/ou
adequação.

 
12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Os serviços que se visa contratar são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.
 

13. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1. Por todo o exposto, declaramos que a solução que melhor atende ao interesse público no caso concreto é a contratação dos
serviços acima especificados, e consideramos que a contratação é plenamente viável.

 
 

IVO LAMARK PEIXOTO RIBEIRO
GTED/SR/PF/RR

Mat. 11.863

PRICILA YAMARA APARECIDA DOS SANTOS
DRCC/DRPJ/SR/PF/RR

Mat. 23.665

NIVALDO JOSÉ DE LIMA FILHO
GTED/SR/PF/PE

Mat. 19.629
MARCELO BITENCOURT LEITE

CPL/SELOG/SR/PF/RR
Mat. 24363

GUSTAVO CAVALCANTI RODRIGUES
NCI/SR/PF/RR

Mat. 15.085

RENATO RIBEIRO DE CARVALHO
SIP/SR/PF/RR

Mat. 13.434
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RENATO RIBEIRO DE CARVALHO, Agente de Polícia Federal, em 28/11/2023, às 18:50, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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